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PORTARIA CRMV-RJ Nº 09/2015. 
 

Ementa: Institui o uso de Livro de Ocorrências no âmbito do CRMV-RJ. 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO (CRMV/RJ), no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO que compete à Presidência zelar pelo bom funcionamento do Conselho, 
expedindo os atos administrativos adequados; 
CONSIDERANDO a decisão da VI Sessão Plenária Ordinária, de 03/03/2015; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Instituir o uso de Livro de Ocorrências na sede e Escritórios Regionais do CRMV-RJ, com o 
objetivo de utilizá-lo como um canal de comunicação útil e eficaz para a solução de problemas. 
 
Art. 2º. O Livro de Ocorrências é um documento público e será para uso da Diretoria Executiva, 
Conselheiros, Funcionários, Assessores e Estagiários do CRMV-RJ. 
 
Art. 3º. O Livro de Ocorrências terá a finalidade de registrar as informações, dúvidas, reclamações, 
sugestões ligadas às seguintes questões: 

I. Dano, defeito ou inoperância de bens móveis e/ou de material de uso e consumo; 
II. Movimentação ou remanejamento de bens móveis e/ou de material de uso e consumo, sem a 

devida autorização; 
III. Desaparecimento ou extravio de bens móveis e/ou material de uso e consumo; 

 
Art. 4º. As ocorrências deverão ser registradas em letra legível, contendo nome, setor e cargo e a 
descrição da ocorrência feita de forma polida, objetiva, clara e respeitosa, com o intuito de colaborar 
para uma melhor gestão. 
 
Art. 5º. O Livro de Ocorrências da sede do CRMV-RJ ficará sob a guarda e responsabilidade dos 
Assessores Administrativos da Presidência, André Siqueira Gonçalves e Paulo da Silva Pereira. 
§1º. Os Assessores deverão averiguar as ocorrências e tomar as providências necessárias à 

solução, cientificando a Diretoria Executiva, quando for o caso.  
§2º.   A solução das ocorrências deverá constar no Livro.  
§3º.  É proibido retirar o Livro sem anuência expressa e prévia dos Assessores, por se tratar de 

documento público. 
 
Art. 6º. O Livro de Ocorrências dos Escritórios Regionais ficará sob a guarda e responsabilidade do 
funcionário designado pela Diretoria Executiva.  
 
Art. 7º. Os casos omissos serão examinados pela Diretoria Executiva. 
 
Art. 8º. Esta Portaria entre em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário.  
 

Rio de Janeiro, 04 de março de 2015. 
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